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PRoIETO DE LEI N" 00p, DE 28 DE MARCO DE 2025.

"Dìspõe sobre o recebìmento e concessão de

pøtrocínio pela Pader Pública pørfl
reølização de eventos no muníclpio de

Tøbøpuã-ïP".

A CÂMARA MU}IICTPAL DE TABAPUÃ.SP, APROVA A SEqUINTE LEI

Art. 1"'Esta Lei dispõe sobre o recebimento e a concessão de patrocfrio
pelo Poder Público pararealuação de eventos no Municlpio de Tabapuã SP.

CAPÍTUIO I
DO TATROCÍNIO

Art. 2Ò O Poder Executivo poderá atuar como patrocinador em eventos

de interesse público devidamente justificado no Municlpio de Tabapuã, realizados por
terceiros ou como beneficiário, quando houver interesse de particulares em alocar
recursos para realização e/ou coparticipação de eventos prlblicos, na formadesta Lei.

Art. 3o Para fins desta Lei, considera-se Patrocf¡rio:
I - a transferência de recursos ao requerente, para realização de eventos

de interesse prlblico realizados no Municþio de Tabapuã SR com a finalidade de
fomentar o desenvolvimento econômicq esportivo, social, cultural e arßtico,
mediante o incentivo à realização de eventos ou ativiclades de interesse prlblico e

relevância locaL
II * a transferência de recursos, de órgãos e entidades de direito público

e privado ao Municlpio de Tabapuã SP, paraarealização de eventos púrblicos.

Parágrafo rlnico. Não serão considerados ações de pahoclnio:
I - doações: cessão gratuita de recursos humanos, materiais, bers e

produtos;
II - permutas ou apoios: troca de materiais, produtos ou serviços pot

divulgação de conceito e/ou exposição de rnarca;
m - projetos de transmissão de eventos esportivos, culturais,

informativos ou de entretenimento, comercializaclos por vefculos de comunicação;
IV - criação, manutenção e divulgaião de sites na internet e de softwares.

Art. 4o São formas de patrocfirio o repasse financeiro necessário a

realização do evento e pelo perfodo de sua duração.
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